PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.
ESTABELECE REAJUSTE DO VALE ALIMENTAÇÃO.

SIDNEI LUIZ TAUFER, Vice-Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no exercício do cargo de Prefeito Municipal, no uso das atribuições de legais e de acordo com Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte, Lei,
Art. 1º - O valor do vale-alimentação previsto no artigo 3º da lei municipal nº 1.140/2023 passará a ser de R$ 12,72 (doze reais e setenta e dois centavos).


.    
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrarão em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de janeiro do corrente ano.
Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos/RS, 08 de janeiro de 2024.

SIDNEI LUIZ TAUFER

Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

Remetemos, em anexo, o projeto de lei nº 02/2024 que prevê o aumento do vale alimentação concedido aos servidores municipais, a contar de primeiro de janeiro de 2024.

Hoje o vale alimentação tem um valor de R$ 12,00 dia, sendo concedido, através do presente, um reajuste de 6%, passando seu valor a R$ 12,72 (doze reais e setenta e dois centavos).

O reajuste do vale alimentação é o percentual do IPCA de 4,72 acrescidos de 1,28 % correspondente a aumento real.
O percentual do aumento concedido ao vale alimentação é o mesmo percentual concedido ao reajuste geral que compreende a reposição inflacionária e um percentual de aumento real.

O aumento se cinge à capacidade financeira do erário municipal.

Assim, esperando que após a devida análise, o presente projeto seja aprovado nos subscrevemos 

Cordialmente

SIDNEI LUIZ TAUFER

Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal

